
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 
CONTRATO Nº 002/2024 

  
CONTRATO Nº 002/2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE E A EMPRESA: C J DE 
ARAÚJO PESSOA ME, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E 
UNIDADES ADMINISTRATIVA 
PERTENCENTES MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN. 

   
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES: 
  
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, com sede na Rua Quinze 
de Novembro, 45 - Centro, Maxaranguape - RN, CEP 59580-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.170.540/0001-25, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora 
Prefeita MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 1.636.772 SSP/RN, inscrita no CPF sob nº 025.825.454-81, residente e domiciliada 
na Rua Aurora Maria do Nascimento, nº 07, Centro, Maxaranguape/RN CONTRATANTE. 
  
CONTRATADA: C J DE ARAÚJO PESSOA ME, com sede na Av Coronel Estevam, n° 3142, 
Nossa Senhora de Nazaré,  Natal-RN CEP: 59062-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.303.584/0001-56, representada pelo seu Responsável Legal, a Sra. Carla Jeane de Araújo 
Pessoa, inscrito no CPF  sob o n° 790.908.774-87, CNH: 03572260388 DETRAN/RN, brasileira, 
empresário, Divorciada, residento e domiciliado a Rua Jaguari, n° 5250, Apto 201, Candelária, 
Natal/RN, CEP: 59064-500 firmam o presente contrato, de acordo com as cláusulas a seguir, 
tendo como Diploma Legal a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações. O presente contrato é originário da Licitação Adesão SRP - CARONA nº. 17/2023. 
 
 2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

  
2.1 - O presente termo de contrato tem por objetivo: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E 
UNIDADES ADMINISTRATIVA PERTENCENTES MUNICÍPIO DE 
MAXARANGUAPE/RN, de acordo com as informações constantes no anexo I – termo de 
referência, anexo do edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Constituem partes integrantes do presente Contrato de Adesão SRP - 
CARONA nº. 17/2023, e seus Anexos, a Proposta da Contratada emitida através de sua anuência 
ao fornecimento e demais peças que constituem o PROCESSO Nº 420135/2023. 
  
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
  
3.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no termo de referência, o 
mesmo terá início em 03/01/2024 até 31/12/2024, não havendo prorrogação.  
 
4 – CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
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4.1 - O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 1.130.432,50, (Um Milhão e Cento e 
Trinta Mil e Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), conforme descrito 
na tabela abaixo: 

SEQ. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

ABACAXI TIPO PEROLA _ Maduro, frutos de tamanho 
médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos ou defeitos. 
Pesando exatamente por unidade entre 1 a 1,5kg. de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

UND 2.500 4,4000 11.000,00 

2 

ABÓBORA _ Madura, tipo moranga, de tamanhos 
grandes, uniformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 900 3,0800 2.772,00 

3 

ALFACE _ Fresca, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
material terroso livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

UND 500 2,4000 1.200,00 

4 

ALHO _ Graúdo do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos curados, sem 
chocamento, danos mecânicos ou causado por pragas de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 

KG 500 27,2500 13.625,00 

5 

BANANA PRATA _ Em pencas,de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2.000 4,5000 9.000,00 

6 

BATATA DOCE _ Branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa. de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 1.500 3,9500 5.925,00 

7 

BATATA INGLESA _ comum especial, lavada, tamanho 
grande ou médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superfície externa de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2.500 6,2500 15.625,00 

8 
BETERRABA – 1ª QUALIDADE Sem folhas, de 
primeira, bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, ternos sem corpos estranhos ou 

KG 400 6,0000 2.400,00 
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terra aderida à superfície de acordo com a resolução 12/78 
da cnnpa. Entrega semanal na segunda-feira 

9 

CEBOLA _ Não brotada, sem danos fisiológicos ou 
mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenra e com brilho, intactas,firmes e bem 
desenvolvidos de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2.000 8,9000 17.800,00 

10 

CEBOLINHA_ Folhas integras , com talo, graúdas, sem 
manchas, com coloração uniforme, turgescentes, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, maço aproximadamente 300g 
(sem raízes) de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

Molho 450 1,8900 850,50 

11 

CENOURA - Sem folhas, de primeira, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos 
estranhos ou tenros aderida à superfície externa de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2.000 6,3500 12.700,00 

12 

CHUCHU _ De primeira, tamanho e colorações 
uniformes, livres de materiais terrosos, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte de acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 1.250 4,5000 5.625,00 

13 

COCO SECO _ Fruta oleaginosa,tipo coco seco, 
conforme NTA-57 (Dec. 12.486 de 20/10/78) de primeira 
qualidade, com casca apresentando tamanho e 
conformação uniformes, isenta de fermentação e mofo, 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. 

UND 250 2,9000 725,00 

14 

COENTRO _ De Primeira qualidade, hortaliça 
classificada como verdura, de cor verde fresca aspecto e 
sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 
sujidades e materiais terrosos. 

Molho 500 2,0000 1.000,00 

15 

GOIABA VERMELHA – 1ª QUALIDADE - Com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, firmes e intactas, 
tamanhas e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras, isentas de enfermidades, 
material terroso, umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundo de manuseio e transporte. 

KG 900 5,4500 4.905,00 

16 

GOMA DE TAPIOCA FRESCA _ Primeira qualidade, 
lavada e peneirada, livre de impurezas. Embalada em saco 
plástico resistente e transparente, contendo nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 450 6,9000 3.105,00 

17 

LARANJA PÊRA _ Madura, frutos de tamanho médio, no 
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firmes e 
com brilho. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2.500 4,0000 10.000,00 

18 MACAXEIRA _ Tipo branca/amarela, raízes grandes, no 
grau normal de evolução no tamanho, sabor e cor própria 

KG 1.000 3,8000 3.800,00 
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da espécie, uniformes, frescas, sem casca, inteiras, não 
fibrosa, de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa 

19 

MAMÃO TIPO FORMOSA _ com 80 a 90% de 
maturação, frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de 
sujicidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. 

KG 800 4,7500 3.800,00 

20 

MELANCIA _ Redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta. De acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

KG 600 2,2000 1.320,00 

21 

MELÃO JAPONÊS _ boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com 
polpas intactas e firmes, livres de resíduo de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. De acordo 
com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 600 4,9000 2.940,00 

22 

PIMENTÃO VERDE _ de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. de acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. 

KG 500 5,5000 2.750,00 

23 

REPOLHO VERDE _ Tamanho médio, primeira 
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas e com coloração uniforme. livres de 
terra nas folhas externas de acordo com a resolução 12/78 
da cnnpa. 

KG 200 5,8000 1.160,00 

24 

TOMATE _ Tipo maçã, tamanho, médio, com 
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e 
brilho de acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 

KG 2.500 6,5000 16.250,00 

111 

BEBIDA LÁCTEA, sabor morango, ameixa ou salada de 
frutas, embalagem em polietileno peso liquido de 1l, 
resfriado no máx. 10ºc. Prazo de validade 45 dias, deverá 
constar registro no ministério da agricultura, selo do 
serviço estadual de inspeção de produtos de origem 
animal (SEIPOA). 

PCT 3.000 5,9000 17.700,00 

112 

CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. A carne moída deve ser originária da peça 
inteira que deve ser resfriada, limpa, não amolecida nem 
pegajosa, cor e odor próprios da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, com no máximo 5% de sebo 
e gordura, ser isenta de cartilagens, ossos e corpo 
estranho, conter no máximo 3% de aponeurose. A peça 
deve ser moída no dia da entrega na unidade requesitante. 

PCT 7.000 31,0000 217.000,00 
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A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, quantidadedo 
produto, validade, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
PACOTE COM 01 KG 

113 

CARNE BOVINA – ACÉM, magra, sem gordura, 
congelada, em embalagens lacradas de polietileno atóxico 
contendo 10 kg,próprias para congelamento, sem acúmulo 
de líquidos em seu interior PACOTE COM 05 KG 

PCT 4.000 33,9500 135.800,00 

114 

CARNE DE CHARQUE 1ª QUALIDADE PONTA DE 
AGULHA com no máximo 10% de gordura, limpa, sem 
ossos, sem pele, sem pelancas, isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas). Embalada em saco 
plástico, a vácuo transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, acondicionado em caixas lacradas. A 
emb deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

KG 2.500 43,9000 109.750,00 

115 

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRE-COXA 
CONGELADA S/ TEMPERO S/SAL_ Com adição de 
água de no máximo de 6%, em porções individuais em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. 

KG 1.500 13,2000 19.800,00 

116 

CARNE DE SOL BOVINA, SALGADA DE 1ª Qualidade 
(alcatra e coxão mole) - curada, seca, embalada 
individualmente. Apresentar no máximo 5% de sebo e 
gordura, ser isenta de cartilagem, osso e corpo estranho, 
conter no máximo 3% de aponeurose. Aspecto, cor e odor 
próprio da espécie, . Embalagem primária: sacos a vácuo, 
termoencolhíveis, atóxica, transparente, resistente e 
vedação termossoldada com etiqueta interna de 
identificação onde deve constar a marca, número do 
registro no órgão de inspeção sanitária e data de produção. 

KG 500 46,7500 23.375,00 

117 

CARNES BOVINA TIPO, PATINHO, COXÃO MOLE 
OU ALCATRA - Congelado redondo, com aspecto, cor 
cheiro e sabor próprios, com no máximo 10% de sebo e 
gordura, embalada a vácuo em saco de polietileno 
transparente, atômico, resistente, hermeticamente fechado, 

KG 1.250 46,0000 57.500,00 
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em embalagem individual por peça, reembalado em caixa 
de papelão cintada, com validade mínima de doze meses. 

118 

COSTELA MINDINHO CERRADA, com osso, sem 
gordura. Embalada em saco plástico, transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, acondicionado em 
caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. PACOTE COM 
05KG 

PCT 1.950 30,7000 59.865,00 

119 

FRANGO CONGELADO, contém pé, cabeça, pescoço, 
fígado e moela, resfriado, com aspecto próprio, firme, não 
pegajoso, isento de manchas esverdeadas, com cheiro e 
sabor próprio. Acondicionado em saco plástico e atóxico. 

KG 300 13,0000 3.900,00 

120 

OVO DE GALINHA, branco, tipo grande, de primeira 
qualidade. Selecionado, íntegro, sem manchas ou 
sujidades, cor, odor e aspectos característicos; 
acondicionados em embalagem primária atóxica, com 30 
unidades, devidamente rotulada conforme legislação 
vingente, e possuir registro nos órgãos de Inspeção 
Sanitária. Proveniente de avicultor com inspeção oficial, 
devendo atender às exigências do Regulamento interno de 
inspeção de Produtos de Origem Animal- RISPOA/MA 
Resolução n° 05 de 05/7/91 - CIPOA/MA. Com validade 
mínima de 20 dias do momento da entrega. 

Bandeja 1.500 20,9500 31.425,00 

121 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO S/ TEMPERO E SEM 
PELE _ Apresentar-se congelado, com adição de água de 
no máximo 6%, embalado em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. acondicionado em caixas lacradas. 

KG 7.500 21,2000 159.000,00 

122 

PEIXE EM POSTA CONGELADO DE 1ª QUALIDADE 
SEM SAL - (Dourado, cavala branca, meca, atum). isenta 
de sujidades como: escamas, barbatanas, guelras, vísceras 
e posta que antecede a cabeça e o rabo. Sem sal. O peso 
da água perdida no descongelamento não pode ultrapassar 
15% do total do peso do produto. Embalado em saco 
plástico e caixa de papelão, devidamente lacradas e 
identificadas, obrigatoriamente com o certificado de 
inspeção federal do Ministério da Agricultura (SIF). 

KG 300 35,5000 10.650,00 

123 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ABACAXI- 
Selecionada e pasteurizada obtida da extração da fruta 
inatura. isenta de contaminação. Emb individual contendo 
de 1 Kg, em peliculas plasticas resistentes e 
transparentes.Registro do produto no Ministério da 

KG 1.250 8,5800 10.725,00 
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento. As embalagens 
deverão apresentar identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso de acordo com a 
resolução12/78 CNNPA. 

124 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR ACEROLA 
- Selecionada e pasteurizada obtida da extração da fruta 
inatura. isenta de contaminação .Emb individual contendo 
de 1 Kg, em peliculas plasticas resistentes e transparentes. 
Registro do produto no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. As embalagens deverão 
apresentar identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso de acordo com a resolução12/78 
CNNPA. 

KG 2.000 8,4700 16.940,00 

125 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CAJÁ - 
Selecionada e pasteurizada obtida da extração da fruta 
inatura. isenta de contaminação .Emb individual contendo 
de 1 Kg, em peliculas plasticas resistentes e 
transparentes.Registro do produto no Ministerio da 
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento. As embalagens 
deverão apresentar identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso de acordo com a 
resolução12/78 CNNPA. 

KG 1.000 11,9500 11.950,00 

126 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR CAJU - 
Selecionada e pasteurizada obtida da extração da fruta 
inatura. isenta de contaminação .Emb individual contendo 
de 1 Kg, em peliculas plasticas resistentes e 
transparentes.Registro do produto no Ministerio da 
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento. As embalagens 
deverão apresentar identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso de acordo com a 
resolução12/78 CNNPA. 

KG 1.000 8,4700 8.470,00 

127 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR GOIABA – 
Selecionada e pasteurizada obtida da extração da fruta 
inatura. isenta de contaminação .Emb individual contendo 
de 1 Kg, em peliculas plasticas resistentes e transparentes. 
Registro do produto no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. As embalagens deverão 
apresentar identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso de acordo com a resolução12/78 
CNNPA. 

KG 2.000 8,6000 17.200,00 

128 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR MANGA – 
Selecionada e pasteurizada obtida da extração da fruta 
inatura. isenta de contaminação .Emb individual contendo 
de 1 Kg, em películas plásticas resistentes e transparentes. 
Registro do produto no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. As embalagens deverão 
apresentar identificação do produto, marca do fabricante, 

KG 1.000 8,3800 8.380,00 
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prazo de validade e peso de acordo com a resolução12/78 
CNNPA. 

129 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR 
MARACUJÁ - Selecionada e pasteurizada obtida da 
extração da fruta inatura. isenta de contaminação. Emb 
individual contendo de 1 Kg, em peliculas plasticas 
resistentes e transparentes. Registro do produto no 
Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento. As 
embalagens deverão apresentar identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso de acordo 
com a resolução12/78 CNNPA. 

KG 500 14,2500 7.125,00 

130 

POLPA DE FRUTA SABOR UVA - Selecionada e 
pasteurizada obtida da extração da fruta inatura. isenta de 
contaminação. Emb individual contendo de 1 Kg, em 
películas plásticas resistentes e transparentes. Registro do 
produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. As embalagens deverão apresentar 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso de acordo com a resolução12/78 CNNPA. 

KG 750 14,4500 10.837,50 

131 

QUEIJO MUSSARELA – Produto a base de leite de vaca, 
1ª qualidade, a embalagem original deve ser a vácuo em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Fatiado em lâminas de 
30g 

KG 450 43,9000 19.755,00 

132 

SALSICHA DE HOT DOG - Feita com de carne 
selecionada de frango ou carne, Em gomos uniformes e 
padronizados, baixo teor de gordura l, com aspecto 
característico, sem corante, manchas pardacentas ou 
esverdeadas, sem superfície pegajosa, com adição de água 
ou gelo de no máximo 10%, cor e odor próprios. 
Embalada a vácuo, em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto, acondicionado em caixas lacradas. 
Apresentar selo do serviço de inspeção federal do 
Ministério da Agricultura (SIF) ou estadual (SEIPOA). 
PACOTE COM 05 KG 

PCT 1.000 12,7000 12.700,00 

133 PRESUNTO DE PERU fatiado no dia da entrega, com 
espessura fina; etiqueta com identificação da origem, data 

KG 350 29,4500 10.307,50 
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da embalagem e prazo de validade; transportado em 
temperatura abaixo de - 5 graus celsius 

Total do contrato em R$ 1.130.432,50 

 
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
   
5 – CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
5.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
6 – CLÁUSULA SEXTA – INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
6.1 -  Para fazer face às despesas do contrato o município utilizará recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024: 
 

Unidade da Despesa 
1101 Secretaria Municipal de Administração 
1301 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

Programa/Atividade 

2.076 Manut. da Sec. Municipal de Administração 
2.094 Bloco de Proteção Social Básica 
2.082 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação 
2.044 Manutenção do FUNDEB – 30% Fundamental 
2.036 Programa Nacional de Alimentação Escolar – Educação Especial 
2.026 Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré Escola 
2.024 Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE Creche 
2.022 Programa Nacional de Alimentação Escolar – Fundamental 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 

1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
1660000000 Transf. Recurso do FNAS 
1540000000 Transf. FUNDEB – Impostos 30% 
1541000000 Transf. FUNDEB – Impostos 30% - Comp. União – VAAF 
1542000000 Transf. FUNDEB – Impostos 30% - Comp. União – VAAT 
1543000000 Transf. FUNDEB – Impostos 30% - Comp. União – VAAR 
1552000000 Transf. Recurso do PNAE 
1500100100 Receitas de Impostos e Transf. – Educação 
 

 
6.2 - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 
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7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
  
7.1 – As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
  
8 – CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 
  
8.1 – A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA: 
  
9.1 – As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
  
10 – CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
10.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6. Não mantiver a proposta; 
10.1.7. Cometer fraude fiscal; 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
10.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
10.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
10.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de empresas inidôneas. 
10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO.: 
 
11.1. A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total ou em parte, o objeto deste 
Contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento 
prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, regulados pelas Cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Artigo 54, da Lei 
Nº 8.666/93, combinado com o Inciso XII, do Artigo 55, do mesmo diploma legal, na Lei nº 
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS QUESTÕES DIVERSAS 
16.1. O presente contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei Nº 10.520/02, aplicando-se 
também, subsidiariamente, no que couber a Lei n. 8.666/93, de 21/06/93 e suas posteriores 
alterações, além da legislação administrativa pertinente.  
 

16.1.1. A CONTRATADA reconhece, para todos os efeitos, a vinculação deste contrato ao Edital 
do Atas De Registro De Preços N° 003/2023 e 004/2023 Advindas Do Pregão Eletrônico N° 
002/2023. Mediante Ofício no 264/2023 – GP Pedro Velho/RN, que originou a Adesão SRP - 
CARONA nº. 17/2023. 
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16.1.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em 
compatibilidade das obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municípios – FEMURN e ou Diário Oficial da União - DOU, conforme determina o Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 
 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. As partes elegem o foro de Ceará Mirim – Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer 
outro, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
19.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado 
conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
  
Maxaranguape/RN, 03 de Janeiro 2024 
  
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA 
CPF: 025.825.454-81 
PREFEITA 
  
 
 
 
C J DE ARAÚJO PESSOA ME 
CNPJ/MF sob o nº 29.303.584/0001-56  
Carla Jeane de Araújo Pessoa 
CPF  sob o n° 790.908.774-87 
EMPRESÁRIA 
 
 
Testemunhas 
 
1- _______________________________ 
2- _______________________________ 
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